
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 
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DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 227, de 15 de dezembro de 2020 
 
 

Conhece e ratifica contrato firmado entre a Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente e a Desenvolve São Paulo, 
para exercer as funções de Agente Financeiro do FEHIDRO. 

 
 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO, no 
exercício de suas atribuições e 
 
Considerando a Lei estadual nº 10.853, de 16 de julho de 2001, que criou a Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo, atualmente designada Desenvolve SP, e que em seu artigo 
9º estabeleceu que a administração dos Fundos Especiais de Financiamento e Investimento do 
Estado de São Paulo seriam transferidos para a mesma; 
 
Considerando o Decreto estadual nº 52.142, de 06 de setembro de 2007, que reforçou a 
concepção de que é objetivo da Agência de Fomento a administração dos Fundos Especiais de 
Financiamento e Investimento; 
 
Considerando o Acordo Base de Parceria Institucional, firmado em 27 de março de 2014, 
entre a Secretaria da Fazenda e o Banco do Brasil S/A, conforme disposto no Decreto estadual 
nº 60.244/2014; 
 
Considerando o Decreto estadual nº 48.896, de 26 de agosto de 2004, que em seu artigo 18 
estabelece que as remunerações dos Agentes Técnicos e Financeiro serão estabelecidas por 
Deliberação do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO; 
 
Considerando orientação da Secretaria da Fazenda e Planejamento ocorrida em reunião 
realizada em meados de 2019, no sentido de promover a migração de todos os Fundos do 
Estado de São Paulo do Banco do Brasil para a Desenvolve SP, mediante instrumento 
contratual entre a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e a Desenvolve SP para que 
esta possa executar as funções de Agente Financeiro do FEHIDRO; e 
 
Considerando os elementos técnicos e justificativas para tal contratação, constantes nos autos 
do processo SIMA nº 18189/2020-91; 
 
 
Delibera: 
 
 
Artigo 1º - Fica conhecido e ratificado os termos do contrato celebrado entre a Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente e a Desenvolve São Paulo, em especial a Cláusula Sexta, que 
trata da remuneração do Agente Financeiro, conforme Anexo a esta Deliberação. 
 
Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. 

 
 
 
 

MARCOS PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

Presidente do Conselho de Orientação do FEHIDRO 
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